
INDICAÇÃO Nº 
249
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Segurança Pública, que sejam realizados os estudos e adotadas as medidas necessárias a fim de providenciar a instalação de uma Base Comunitária Móvel da Polícia Militar no Bairro Jardim Oratório, na Av. Ayrton Senna, esquina com a Rua Goiânia, na cidade de Mauá. 

JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 420.000 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza urbana.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições de acesso a educação, cultura e saúde impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua população.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Mauá. Neste mister, os serviços de segurança pública são fundamentais para garantir o bem estar de sua população.

Neste contexto, pela importância da questão segurança nas execuções de políticas públicas, o policiamento ostensivo e as bases comunitárias da polícia militar, são primordiais para o sucesso das ações.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1117484 260213 1251


